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RESOLUÇÃO Nº 017/2020 – CEG 

 
  

Altera o Calendário Acadêmico 2020 do Centro de 
Educação a Distância (CEAD), para as aulas dos 
cursos de graduação na modalidade a distância, 
aprovado pela Resolução nº 040/2019 – CONSEPE. 

 
O Presidente da Câmara de Ensino de Graduação - CEG, do Conselho Universitário- CONSUNI, da 
Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições, 
considerando a deliberação da referida Câmara relativa ao Processo n° 26940/2020, tomada em 
sessão de 16 de setembro de 2020,  

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Fica alterado o Calendário Acadêmico 2020 do CEAD, para as aulas dos cursos de 
graduação na modalidade a distância, aprovado pela Resolução nº 040/2019 – CONSEPE, conforme 
segue: 

 

Resolução Consepe 40/2019 Proposta de alteração semestre 2020/1 

- - 17/03/2020 Interrupção das aulas - 
pandemia 

- - 04/05/2020 Retomada do período letivo 

26/06/2020 Término do período letivo 24/07/2020 Término do período letivo 

01 a 07/07/2020 Período de exames finais 28/07 a 
04/08/2020 

Período de exames finais 

09/07/2020 Término do semestre 07/08/2020 Término do semestre 

Resolução Consepe 40/2019 Proposta de alteração semestre 2020/2 

27/07/2020 Início do período letivo 24/08/2020 Início do período letivo 

30 e 31/07/2020 Período de matrícula dos 
acadêmicos que 
ingressaram na Udesc por 
transferência externa, 
transferência interna, 
retornos e reingressos 
para 2020/2 

21 a 25/08/2020 Período de matrícula 
online dos acadêmicos que 
ingressaram na UDESC 
por transferência interna, 
reingresso após abandono 
ou cancelamento para 
2020/2 

27/11/20 Término do período letivo 05/12/2020 Término do período letivo 

02 a 08/12/2020 Período de exames finais 09 a 16/12/2020 Período de exames finais 

10/12/2020 Término do semestre 22/12/2020 Término do semestre 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Florianópolis, 16 de setembro de 2020. 
 
 
Professor Nério Amboni 
Presidente da CEG 

 


